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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 
 

CREDENCIAMENTO  Nº 004/2023CR 

 

 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, através da Comissão Permanente de Licitação, 

torna público que realizará o CREDENCIAMENTO Nº 004/2023CR, de acordo com o Processo 

Administrativo Nº 109/2023PMSL. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ARTISTAS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS PARA EVENTUAL PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

PROMOVIDOS OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

Conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência e info rma que 

o edital completo do credenciamento se encontra disponível no endereço eletrônico  

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Em 03 

de abril de 2023, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Presidente da CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 
 

CREDENCIAMENTO  Nº 004/2023CR 

 

 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, através da Comissão Permanente de Licitação, 

torna público que realizará o CREDENCIAMENTO Nº 004/2023CR, de acordo com o Processo 

Administrativo Nº 109/2023PMSL. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ARTISTAS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS PARA EVENTUAL PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

PROMOVIDOS OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

Conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência e info rma que 

o edital completo do credenciamento se encontra disponível no endereço eletrônico  

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Em 03 

de abril de 2023, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Presidente da CPL. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2023CR 

Processo Administrativo n° 108/2023PMSL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Sebastião Laranjeiras realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FISÍCA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 
2. DO PROCEDIMENTO 
 

2.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 
nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006. 

2.2. Para realizar o credenciamento o Presidente da Comissão poderá utilizar-se 
de assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, 
podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 
2.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as 
exigências estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a 
partir do dia 10 de abril de 2023. 
2.4. O prazo de vigência do credenciamento será 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme o interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até 
completar a duração máxima de 60 (sessenta) meses. 
2.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao 
Credenciamento. 
3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos 
nos Anexos deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer 
sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, 
bem como a subcontratação parcial do objeto. 

 
3. DA FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.1.1. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica ou física: 

a) Em formação de consórcio; 
b) Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 
c) Em dissolução ou em liquidação; 
d) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, 
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Distrito Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 
2002, e decretos regulamentadores; 

f) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
h) Estrangeiras que não funcionem no País; 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
j) Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

5.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 

 
a) Contrato Social e Alterações Contratuais (incluindo alterações 
que venham ocorrer posteriores à data de celebração do 
Contrato). 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – 
CNPJ; 
 
c) Certidão Negativa de Débito – CND de Regularidade Fiscal 
perante as: 

 
I - Fazenda Pública Federal conjunta com a Dívida Ativa 
da União e Seguridade Social – INSS; 

 
II - Fazenda Pública Estadual; 

 
III - Fazenda Pública Municipal da sede da Credenciada; 

 
IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

d) Carteira Nacional de Habilitação Definitiva, categoria B ou 
superior, dos condutores autônomos ou empregados e/ou 
motoristas profissionais, constando a observação “EAR – Exerce 
Atividade Remunerada”; 
 
e) Atestado de Bons Antecedentes, do(s) profissional(ais) 
expedidos há menos de 30 (trinta) dias. 

 
4.2 Pessoas Físicas 

 
a) Cópia do CPF, RG e Comprovante de Residência; 
b) Carteira Nacional de Habilitação Definitiva, categoria B ou 

superior, dos condutores autônomos ou empregados e/ou motoristas 
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profissionais, constando a observação “EAR – Exerce Atividade 
Remunerada”; 

c)     Certidão Negativa de Débito – CND de Regularidade Fiscal perante 
as: 

I - Fazenda Pública Federal conjunta com a Dívida Ativa da União; 
II - Fazenda Pública Estadual; 
III - Fazenda Pública Municipal onde o credenciado reside; 
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. 

d) Atestado de Bons Antecedentes, do(s) profissional(ais) expedidos 
há menos de 30 (trinta) dias. 

 

4.3 Do Veículo 
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo. 
 
4.4 Declarações  
 

a) Formulário de inscrição contendo declaração/proposta; 
b) Declaração quanto ao impedimento do inciso III do artigo 9º da lei 8666/93; 
c) Declaração para indicação do profissional prestador dos serviços; 
d) Termo de responsabilidade; 
e) Declaração de regularidade quanto ao trabalho do menor; 
f) Declaração de responsabilidade de danos. 

 
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRAS 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 

04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROGRAMA 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 

15001001 

15001002  

15410000  

15420000 

15400000 

 

6. DOS RECURSOS 
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6.1. Ao interessado que não tiver aceito seu pedido de credenciamento poderá 
apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da resposta negativa. 

6.2. Os demais interessados serão notificados da apresentação do recurso, para, 
querendo, apresentar contra-razões, em outros 5 (cinco) dias úteis, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

6.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

6.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

7.1. As obrigações do Credenciado estão dispostas na Cláusula Quinta do Termo de 
Cooperação Técnica. 

7.2. O Credenciado fica obrigado a manter durante toda a execução do Termo de 
Cooperação Técnica, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento, 
conforme prevê o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1. Cumprir todas as disposições do edital de credenciamento e da legislação 
aplicável; 

8.2 Fornecer informações precisas e completas no processo de credenciamento; 

8.3 Manter atualizadas as informações fornecidas no processo de 
credenciamento, incluindo dados cadastrais, documentos e certificações; 

8.4 Cumprir todas as obrigações previstas em contrato, caso o credenciamento 
seja efetivado; 

8.5 Manter sigilo e confidencialidade das informações obtidas em decorrência do 
credenciamento;  

8.6 Notificar imediatamente o credenciante sobre qualquer alteração que possa 
afetar o cumprimento das obrigações assumidas; 

8.7 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao credenciante em 
decorrência de sua conduta negligente ou dolosa;  

8.8 Não transferir, total ou parcialmente, o credenciamento a terceiros sem a 
prévia autorização do credenciante;  

8.9 Atender prontamente e de forma adequada a todas as solicitações do 
credenciante; e 

8.10 Prestar contas, quando solicitado pelo credenciante, sobre as atividades 
realizadas no âmbito do credenciamento. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, quem: 
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a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência do credenciamento; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do objeto; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta; e, 

g) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a 
execução do objeto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o credenciamento. 

9.2. O Credenciado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Credenciante; 

b) descredenciamento; 

c) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o Credenciado ressarcir a 
Credenciante pelos prejuízos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. A qualquer tempo, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Dois de Maio, 453 – Centro - CEP 46.450-000 – Sebastião Laranjeiras – 
BA. 

9.3. Caberá à autoridade decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

9.4. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado, decidindo-
se a respeito dos credenciamentos previamente celebrados. 

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à autoridade, a qualquer tempo, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

9.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

9.7. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pela autoridade 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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10.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
legais pertinentes. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei 
nº 8.666, de 1993, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em 
outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto 002/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  
 

O objeto do presente Termo de Referência é CREDENCIAMENTO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA  
 

A realização de licitação para a contratação de empresas ou pessoas físicas 

para transporte de passageiros é uma exigência legal prevista na Lei nº 8.666/93, 

que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos. Essa 

exigência tem como objetivo garantir a competitividade e a transparência na 

contratação de serviços públicos, visando a obtenção da melhor proposta para 

a administração pública e o interesse público. 

Além disso, a realização de licitação para esse tipo de serviço também é 

importante porque, em geral, a prestação de transporte é um serviço essencial 

para a população, que depende dele para se deslocar para atendimentos de 

saúde em sua maioria, porém não dispõem do poder aquisitivo para custear esse 

deslocamento sem comprometer sua subsistência. Portanto, a contratação de 

uma empresa ou pessoa física que ofereça um serviço de qualidade, seguro e 

eficiente é fundamental para atender ao interesse público e garantir a mobilidade 

urbana da população. 

Por fim, a modalidade de licitação escolhida deve ser a mais adequada para a 

contratação em questão, levando em consideração as características do serviço 

e as possibilidades legais. Devido ter à disposição no município, prestadores 

desse serviço e os mesmos só podem atender a um determinado trajeto ou 

horário, não há competitividade entre os mesmos.  

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

São necessários para atender a demanda que é solicitada ao município: 

LOTE 01 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A GUANAMBI - IDA E VOLTA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a Guanambi PASSAGEM 1200 R$ 25,00 R$ 30.000,00 

2 Guanambi a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 1200 R$ 25,00 R$ 30.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 60.000,00 

LOTE 02 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A MONTES CLAROS - IDA E VOLTA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a Montes Claros PASSAGEM 200 R$ 245,12 R$ 49.024,00 

2 Montes Claros a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 200 R$ 245,12 R$ 49.024,00 

TOTAL DO LOTE R$ 98.048,00 

LOTE 03 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A SÃO PAULO - IDA E VOLTA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a São Paulo PASSAGEM 400 R$ 245,12 R$ 98.048,00 

2 São Paulo a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 400 R$ 245,12 R$ 98.048,00 

TOTAL DO LOTE R$ 196.096,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 354.144,00 
 

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Prazo de vigência do contrato: Os contratos terão vigência por um ano ou 
até 31/12/2023, podendo ser prorrogados com base na lei.  

4.2. O valor máximo estimado a ser despendido será de R$ 354.144,00 
(Trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais)  

4.3. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser 

contratada da seguinte forma: conforme fornecimento, exclusivamente através 

de crédito em conta especificada pelo credor e mantida em instituição 

financeira indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o 

recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

4.3.1 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 

4.3.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 
 

4.4. Penalidades: [descrever as penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento das obrigações contratualmente assumidas].  

4.5. Garantias: [descrever as garantias exigidas para a contratação, tais como 
caução, seguro garantia ou outras formas de garantia previstas em lei].  

4.6. Foro: Para dirimir qualquer divergência será eleito o Foro da Comarca de 
Palmas de Monte Alto – BA. 
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5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente 
contratação, 

ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 
Contratante não eximirá a contratada de sua responsabilidade quanto à 
execução dos serviços; 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A Contratante obriga-se a: 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7.1  Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
legais pertinentes. 

7.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 
8.666, de 1993, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em 
outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

 

Sebastião Laranjeiras,  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NAGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 

SECRETÁRIA 
Decreto 004/2021 
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ANEXO I 

 

LOTE 01 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A GUANAMBI - IDA E VOLTA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a Guanambi PASSAGEM 1200 R$ 25,00 R$ 30.000,00 

2 Guanambi a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 1200 R$ 25,00 R$ 30.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 60.000,00 

LOTE 02 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A MONTES CLAROS - IDA E VOLTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a Montes Claros PASSAGEM 200 R$ 245,12 R$ 49.024,00 

2 Montes Claros a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 200 R$ 245,12 R$ 49.024,00 

TOTAL DO LOTE R$ 98.048,00 

LOTE 03 - SEBASTIAO LARANJEIRAS A SÃO PAULO - IDA E VOLTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 Sebastião Laranjeiras a São Paulo PASSAGEM 400 R$ 245,12 R$ 98.048,00 

2 São Paulo a Sebastião Laranjeiras PASSAGEM 400 R$ 245,12 R$ 98.048,00 

TOTAL DO LOTE R$ 196.096,00 

VALOR TOTAL R$ 354.144,00 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CONTENDO DECLARAÇÃO/PROPOSTA.   

 

Ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

 

A(O) (PESSOA JURÍDICA/FÍSICA) / (PROFISSIONAL)________,cadastrado no 

CNPJ/CPF________, localizado à _____________, bairro____, na cidade de 

________, devidamente representado por meio de seu representante, Sr. (a) 

_______________, brasileiro, maior, profissão, estado civil, e-mail para 

contato:_________, telefone para contato (__) ____________vem requerer o seu 

CREDENCIAMENTO da __________ estabelecido(a) na ____________ - Município de 

___________ - (   ) UF , para prestar tais serviços conforme as descrições e valores no 

ANEXO I. 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

DIAS DA 

SEMANA 

HORARIO 

DE 
PARTIDA 

HORARIO 

PREVISTO 
CHEGADA 

QTDE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ANUAL 

         

 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas 

no Edital de Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade 

no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as 

condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá 

ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no 

endereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sebastião Laranjeiras, ........... de ......................... de 2023 

_____________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica, 

ou pessoa física. 

Dados bancários: 

Banco:  Ag.: Conta Corrente:  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUANTO AO IMPEDIMENTO DO INCISO III DO ARTIGO 9º DA LEI 

8666/93  

 

 

 

A (PESSOA JURIDICA) ______________, cadastrado no CNPJ___________, 

localizado à _____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu 

representante, Sr. (a) _______________, DECLARA sob as penas da lei, que inexiste 

em seu quadro societário vínculos empregatícios com com Município de Sebastião 

Laranjeiras – Bahia que se enquadre no art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93.  

 

 

 

Cidade, data.  

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DO PROFISSIONAL PRESTADOR DOS 

SERVIÇOS 

 

 

A pessoa jurídica ______________________, cadastrado no CNPJ________, 

localizado à _____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu 

representante, Sr. (a) _______________, RELACIONA a seguir o(s) responsável(eis) 

pela execução dos procedimentos credenciados por esta pessoa jurídica.  

 

NOME 
COMPLETO 

CNH  CATEGORIA 
HABILITAÇÃO 

VÍNCULO COM A EMPRESA 

    

 

 

Sebastião Laranjeiras, ___ de ___________ de _____.  

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 
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ANEXO V  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

 

 

 

A (O) (PESSOA JURÍDICA) / (PROFISSIONAL). ______________, cadastrado no 
CNPJ/CPF___________, localizado à _____________, bairro____, na cidade de 
________, por meio de seu representante, Sr. (a) _______________, declara sob as 
penas da lei que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos pelo 
Município de Sebastião Laranjeiras e que realizará todos os procedimentos a que se 
propõe podendo, tratando-se que pessoa jurídica, ser responsabilizada legalmente 
pelas atitudes dos sócios; 

 

 

 

Cidade, data.  

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



18
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 15 de 24 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 

ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO  

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, A (O) (PESSOA JURÍDICA/FISICA) / 

(PROFISSIONAL). ______________, cadastrado no CNPJ/CPF___________, 

localizado à _____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu 

representante, Sr. (a) _______________, declara que está de acordo com as normas 

da modalidade de credenciamento de pessoa Jurídica/física, tendo conhecimento que 

a modalidade do credenciamento é, em verdade, um mecanismo para se efetivar uma 

contratação por inexigibilidade, possuindo como base legal no caput do art. 25 c/c com 

o art. 114 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 

Local, data.  

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo:  

Assinatura do(s) representante(s) legal (is) da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

  

 

 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ......................................, 

sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 

no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 

no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

  

  

Sebastião Laranjeiras, ......de .......................de 2021. 

  

  

  

  

  

....................................................................... 

Nome:   
CPF:  

Assinatura do Declarante 
 
 
Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da PESSOA JURÍDICA; 

• Carimbo da PESSOA JURÍDICA e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE DANOS 

 

 

 

 

 

Eu, _____________________________, residente e domiciliado 

à_____________________________ RG  nº __________________CPF Nº 

______________________Conselho de Classe nº ______________DECLARO que 

assumirei total e irrestrita responsabilidade por qualquer dano que venha a causar ao 

Município de Sebastiao Laranjeiras ou a terceiros, por si, seus representantes ou 

prepostos, quando da execução dos serviços contratados.  

 

Sebastião Laranjeiras /BA, ____________/_____________/2021. 

 

 

 

__________________________________________________________  

NOME DO CONTRADO: 

                                                CPF: 

REGISTRO DE CLASSE Nº 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ........../2021 
 

Termo de Contrato celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras e a 

................................................ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de 

Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representado por PEDRO 

ANTONIO PEREIRA MALHEIROS, PREFEITO, residente e domiciliado(a) à RUA DOIS 

DE MAIO, 453 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 

portador(a) da cédula de identidade n.º **.***.***-** SSP/BA, e do CPF/MF N.º ***.***.***-

**, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a ........................................, CNPJ nº 

................................., Inscrição Estadual nº......................... Inscrição Municipal nº 

..........................., com endereço ................................................, município de 

............................., a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ................................., portador da cédula de identidade nº 

................................, CPF nº ..........................., resolvem celebrar o presente contrato 

para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/1993 e, no 

que couber de forma subsidiária a Lei Estadual n. 9.433, de 01 de março de 2005, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA OU JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 
conforme discriminação no ANEXO I, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 
 
Parágrafo Único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os 
procedimentos necessários e na quantidade adequada à demanda estimada, de acordo 
com os parâmetros definidos pelo Município de Sebastião Laranjeiras e consoante a 
disponibilidade financeira e orçamentária. 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
dotação orçamentária a seguir especificada: 
 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRAS 

UNIDADE 
03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
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05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/PROGRAMA 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
DA EDUCAÇÃO 

8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000 
15001001 
15001002  
15410000  
15420000 
15400000 

 
 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no 
ANEXO I do Edital ..................... no valor estimado de 
R$.......................(..................................). 
 
§ 1º Os preços apresentados neste contrato abrangem encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas, inclusive impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela contratada de suas 
obrigações. 
 
§ 2º O Município de Sebastião Laranjeiras procederá ao recolhimento do percentual de 
imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 
 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DA REVISÃO 

 
A Contratada deverá manter regular a documentação apresentada à Prefeitura 
Municipal de Sebastião Laranjeiras, para habilitação à contratação enquanto perdurar o 
vínculo contratual. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
Parágrafo Único. A revisão de preços, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/93, dependerá de requerimento fundamentado do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de até 15 
(quinze) dias. 
 
§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à 
instituição por esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de 
procedimentos mensais devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de 
prestação de serviço); Guia recolhimento do ISS e Certificado de regularidade do FGTS, 
INSS e TRABALHISTA; 
 
§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
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§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 
 
§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de 
procedimentos, plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 
 

 
VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 
O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 
31/12/2023, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto na Lei 8.666/93 de 
Licitações. 
 
§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do 
termo final previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então 
existente. 
 
§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 
CONTRATADA direito à indenização. 
 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
a) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no 
atendimento da população; 
 
b) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 
 
c) Comunicar ao contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 
desenvolvimento dos serviços objeto do presente contrato provocada por funcionários 
da contratada; 
 
d) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de 
qualquer natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em 
consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua 
responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 
 
e) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos 
serviços objeto deste contrato; 
 
f) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-
obra necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
 
g) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais 
regulamentos vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 
local onde serão executados os serviços objeto deste contrato; 
 
h) Substituir ou excluir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os membros de 
sua equipe de trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando 
solicitado pela Contratante; 
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i) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) pessoa física de prestar o serviço 
na escala pré-estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este 
comunicar à direção da unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito horas); 
 
j) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à 
execução do objeto deste contrato; 
 
k) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, 
bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos 
serviços prestados; 
 
l) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 
ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da 
contratante, ou ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à 
contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua ocorrência; 
 
m) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração 
devida decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de 
qualquer importância ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de 
honorários ou serviços prestados; 
 
n) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições 
exigidas neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
o) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Prefeitura 
Municipal de Sebastião Laranjeiras, devendo automaticamente enviar todos os 
documentos necessários em até 15 dias – antes do término de sua vigência contratual. 
A falta de manifestação em tempo hábil, implica na interrupção imediata dos serviços 
após o encerramento da respectiva vigência contratual. 
 
p) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia 
do contrato, devidamente publicado no diário oficial do Município. 
 
q) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por 
atrasos no recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de 
documentação e/ou de emissão de Nota Fiscal. 
 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
a) determinar os locais onde deverão ser prestados os serviços, através da prévia 
emissão da respectiva ordem de serviço; 
 
b) facilitar ao máximo o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução 
dos serviços, bem como o acesso às instalações sanitárias para a higiene dos mesmos; 
 
c) dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato; 
 
d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas 
ou desacompanhadas dos documentos exigidos neste contrato; 
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e) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente 
instrumento contratual, desde que devidamente atestadas pelo Diretor da Unidade de 
Saúde, ou do Coordenador do Serviço; 
 
f) prestar, verbalmente ou por escrito, à contratada informações e instruções específicas 
que visem esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços pelo empregado 
médico executor do objeto do presente contrato; 
 
g) dispensar tratamento isonômico às CONTRATADAS na definição do quantitativo de 
procedimentos efetivamente contratados. 
 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 
 
Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais 
habilitados, com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço. 
 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Competirá à CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que falha, total ou parcial, na fiscalização da CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
§ 1º O recebimento do objeto se dará observando-se que esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
§ 2º A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por preposto da 
Secretaria Municipal de Saúde com poderes para: 
 
a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 
especificadas neste contrato; 
 
b) comunicar à contratada quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução dos serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam 
regularizados. 
 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pela contratada ensejará 

na aplicação culminada em Lei e neste instrumento.  

 

§ 1º A não prestação dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita no § 1º, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
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§ 3º 3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

§ 4º A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato. 

 

§ 5º Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

 

§ 6º Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 

§ 7º Estabelecida a escala de prestação dos serviços, a não prestação do serviço sem 

a prévia e justificada comunicação por parte da contratada importará na incidência das 

penalidades previstas contratualmente, e em caso reincidência, importará na rescisão 

contratual e no descredenciamento. 

 
XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

§ 2º A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

§ 3º Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-
á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
Correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações por danos e/ou 
prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a 
terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 
por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 
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descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao 
ressarcimento de tais danos ou prejuízos. 
 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, no Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achadas conforme. 
 
Sebastião Laranjeiras, Bahia, em .........de ................de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE 
FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 

 

Página 24 de 24 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao 
ressarcimento de tais danos ou prejuízos. 
 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, no Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achadas conforme. 
 
Sebastião Laranjeiras, Bahia, em .........de ................de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE 
FORNECEDOR(A) 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023PE 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Tayguara do Nascimento Vieira Santos - Pregoeiro Oficial - 

Decreto nº 001/2022. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por LOTE 

 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos. 

 
 

LOCAL E DATA 

Data: 13 de abril de 2023 

Hora: 14hs00min 

Local: www.licitacoes-e.com.br 

 
 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem 

o sítio da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus 

elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br no horário de 08h00min (oito horas) às 

17h00min (dezessete horas), de segunda a sexta-feira. 

 
 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 
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Í N D I C E 
 

1. Objeto 

2. Das Condições de Participação 

3. Do Credenciamento 

4. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

5. Da Proposta de Preços 

6. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação dos Lances 

7. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

8. Da Habilitação 

9. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora  

10. Do Recurso 

11. Da Reabertura da Sessão Pública 

12. Da Adjudicação e Homologação 

13. Das Obrigações do Licitante Vencedor 

14. Do Contrato 

15. Garantia de Execução 

16. Da Vigência da Contratação 

17. Do Preço  

18. Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

19. Da Entrega, Recebimento e Detalhamento do Objeto  

20. Do Pagamento 

21. Da Dotação Orçamentária  

22. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

23. Da Rescisão 

24. Da Revogação/Anulação 

25. Das Disposições Gerais  

 

A N E X O S 
 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV - Modelo Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor; 

ANEXO IX - Minuta de Contrato; 
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EDITAL N.º 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057/2023PMSL 

Nº LICITAÇÃO BB: 988143 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023PE 

TIPO: MENOR PREÇO por LOTE 

 
O Município de Sebastião Laranjeiras, pessoa jurídica de direito público interno, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 

realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei n.º 10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, ao Decreto Federal nº. 10.024/2019, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 

Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 

8.666/1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital 
estará disponível para consulta e retirada nos sítios 
http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoe
s e www.licitacoes-e.com.br sob o nº 988143, ou ainda, retirado na sede da Prefeitura Municipal, 
situado a Rua Dois de Maio, 453 – Centro – CEP 46.450-000 – Sebastião Laranjeiras - BA, nos 
dias úteis, no horário das 08hs00min. às 14hs00min. 

 
INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 05/04/2023 

LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 13/04/2023, às 12:59 h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2023, às 13:00 h 

DATA E HORA DO INÍCIO DA DISPUTA: 13/04/2023, às 14:00 h 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Local: www.licitacoes-e.com.br (sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil) 

 

 
1. DO OBJETO  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 
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1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO global por LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

1.2. Prazo e forma de entrega, conforme o anexo I (termo de referência) deste Edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do 

sistema eletrônico - Banco do Brasil S.A. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

2.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

2.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

2.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
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efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO  
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao  

Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de 

preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. Os documentos de habilitação deverão ser anexados EXCLUSIVAMENTE no (s) lote 

(s) aos quais os licitantes irão concorrer. 

 

4.4. No campo “Valor” da proposta deverá ser inserido o valor correspondente ao total de 

consumo, acrescentado da taxa de administração ofertada. 
 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

4.6. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

5.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado 

para o lote, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data e hora 

marcadas para abertura das propostas. 

 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

5.3. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 

apresentar no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 

“Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

especificação do (s) ITEM (NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 

portuguesa, indicando as especificações técnicas e marca/fabricante (nos casos em 

que couber) e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas 

nos seus manuais, atentando-se para as Especificações Técnicas, deste Edital, 

contemplando o MENOR PREÇO por LOTE, estando incluídos todos os impostos, taxas 

e despesas tais como transporte, carga e descarga do material, mão-de-obra, leis sociais, 

tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora 

marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(art. 21, caput, Decreto 5.450/2013). 

5.4. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta 

de Preço - Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço 

e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

 

5.4.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos  originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais. 

 

5.4.2. Prazo de execução conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da  

assinatura do contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
5.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

 

5.6. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 

até 02 (duas) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no 

mercado; 

 

5.7. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

5.8. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 

eletrônico, observado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, omissas ou vagas, bem como as que apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.3.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, 

deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sem 

contudo, identificar a licitante, sob pena de desclassificação. 

6.3.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada junto aos documentos de 

habilitação, a proposta de preço elaborada sob pena de desclassificação. 
 

6.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala 

de disputa no campo correspondente, disponível no sítio www.licitacoes-e.com.br, - 

Portal de Compras do Banco do Brasil S.A. 

 

6.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

 
6.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

 

6.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

 

6.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 
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item/lote. 

 

6.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta 

eletrônica apresentada, para efeito da classificação final. 

 

6.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da 

proposta de menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.13.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”. 
 
SOBRE O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
6.13.1 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos. 
 

6.13.1.1 Encerrado o prazo previsto no item 6.13.1, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

 

6.13.1.2 Encerrado o prazo de que trata o item 6.13.1.1, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.1.3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 
7.13.1.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
6.13.1.4 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.13.1.1 e 6.13.1.2, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 

6.13.1.5 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 6.13.1.1 
e 6.13.1.2, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 6.13.1.4. 

 
6.13.1.6 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item 6.13.1.5. 

 
SOBRE O MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

6.13.2 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
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lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 

6.13.2.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.13.2.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 6.13.2 e 

no item 6.13.2.2, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

6.14. Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
 
6.15. Na ausência de, no mínimo, três ofertas, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 
 
6.16. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 
 
6.17. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
 
6.18. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 
 
6.19. No caso de desconexão do Pregoeiro e se persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 

6.20. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à microempresa ou 

empresa de pequeno porte, que consiste na possibilidade de ela apresentar proposta 

de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

b. O novo valor proposto pela microempresa ou empresa de pequeno porte deve 

ser apresentado após o encerramento da fase de lances, no prazo máximo de 5 
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(cinco) minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio 

do mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à microempresa 

ou empresa de pequeno porte, apta a exercer o direito de preferência, ofertar nova 

proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que 

não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 

preferência, será excluído pelo pregoeiro. 

e. Havendo o exercício de preferência pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o pregoeiro passa à etapa de negociação, observando-se os demais 

procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 

f. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de 

preferência ou não atenda às exigências do edital serão convocadas as 

microempresas ou empresa de pequeno porte remanescentes, cujas propostas se 

enquadrem no limite de 5% estabelecido neste edital obedecida a ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a 

identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

g. Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será realizado sorteio em hora 

marcada, após comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá 

preferência na apresentação de nova proposta. 

h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito de classificação, 

prevalecerá aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

i. Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o 

direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa não 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o 

menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a 

fase de negociação. 

 

6.21. Terá prioridade de contratação a empresa localizada no local ou regionalmente até 

10% (dez por cento) acima do melhor lance. 

  a. A aplicação inicial será em benefícios a empresas localizadas no município de 

Sebastião Laranjeiras, com o intuito de fomentar o desenvolvimento econômico e 

empresarial, em obediência ao art. 48, §3º da Lei Complementar 123/06. 
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  b. Caso não haja empresa beneficiária nos moldes citados no subitem anterior, 

será ampliado o benefício a empresas sediadas no âmbito regional. 

   c. Para fins de definição da abrangência local é adotado o território de identidade 

estabelecido pela Secretaria Estadual de Planejamento do Governo do Estado da Bahia. 

6.22. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo 

acesso, indicado no sítio. 

 

6.23. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

6.24. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 

responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do item/lote, para 

negociar com o pregoeiro. 

 

6.25. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item/lote, poderão 

registrar seus questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência do 

relatório da disputa, daquele item/lote disputado, nos campos indicados. Essa opção 

estará disponível até momento da adjudicação do item/lote. Todas as mensagens 

constarão no histórico do relatório referente a disputa; 

 

6.26. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.2.2. O licitante que apresentar proposta ou lance que seja inferior a 50% do valor 
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global do orçado pela Administração Pública será considerado como preço 

manifestamente inexequível e será desclassificado nos termos do item 7.2., salvo 

apresentação de documentação comprobatória da viabilidade econômico-financeira da 

proposta.  

 

7.2.3. A documentação comprobatória elencada nos termos do item 7.2.2 poderá 

constar nota fiscal de aquisição do produto ou insumos, planilha de composição de 

custos, com detalhamento do valor da aquisição do licitante, processo produtivo, 

entrega e lucro, além de outras peças complementares que a empresa achar 

necessária. 

 

7.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material/serviços ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a  

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União - 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a 
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sc 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao= 

asc 
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS 

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU – https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br . 

 

8.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alínea A, B, C e 

D do Item 8.1, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá 

ser realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que 

incorrerá em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os 

atos suscetíveis de aproveitamento. 

 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

8.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir  

relacionados: 

 

8.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 

b. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, bem como apresentar documentos dos sócios; 

 

d. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

e. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

f. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

g. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
I. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação; 

II. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá 

ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

III. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde 

que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

IV. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 

deverão ser apresentadas pelo licitante. 

V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

8.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 
b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 
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negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

 

8.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 

8.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício 

Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

b.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

b.1.1. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

 
I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em jornal de grande circulação; ou 
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III. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.2. sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) e 

EIRELI: 

I. por fotocópia do livro diário acompanhado dos Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente acompanhado 

das notas explicativas autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

b.1.3. sociedade criada no exercício em curso: 

 
I. fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

b.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração 

Contábil Digital, para satisfação da exigência do item “c” do Edital da 

Tomada Preço em epígrafe, deverão juntar o respectivo comprovante de 

transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o 

conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita 

Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, 

a saber: 

 

b.2.1. “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de 

identificação do arquivo (balanço e demonstrações) apresentados 

a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da 

Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

b.2.2. Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) 

apresentado; 

b.2.3. Balanço Patrimonial; 

b.2.4. Livro Diário; 

b.2.5. Notas Explicativas. 

 
b.3. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados 

por contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, devendo apresentar a CRP do profissional emitida a época 

do registro do balanço. 

 

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual 

ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados 

mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC: 
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𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

b.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. 

 

b.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o 

direito de efetuar os cálculos. 

 

b.6.1. A empresa que apresentar resultado menor do que 01 (um) 

nos índices LG e SG acima referidos deverá comprovar patrimônio 

líquido de 10% do valor estimado da contratação, como dado 

objetivo de qualificação econômico-financeira. 

b.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial 

de cálculo correspondente. 
 

b.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem 

legalmente desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais 

deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a documentação 

contábil que lhe for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por 

contador responsável. 

 

b.9. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço 

Patrimonial solicitado na forma prevista neste Edital, não se aceitando 

declarações emitidas por Contadores em substituição. 

 

8.3.4. Qualificação Técnica: 

 
a. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração de êxito 

em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitação; 
 

8.3.5. Documentos Complementares 
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a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

b. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

c. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte). 

d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

conforme modelo anexo, sob pena de desclassificação da proposta; 

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

f. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

g. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, 

sede da empresa licitante; 

 

8.3.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 8.3 será motivo 

de inabilitação da empresa licitante. 

 

8.3.7. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço 

não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o 

direito de preferência estabelecido para as MPE, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 

 

8.3.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.3.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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8.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

8.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

8.3.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

8.3.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8.3.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.3.15. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma 

disponível para consulta no sítio www.licitacao-e.com.br, Portal de Compras do Banco 

do Brasil S.A. 

 

8.3.16. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar 

as informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil S.A que será juntada 

aos autos referentes ao certame. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

9.1. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, via 

sistema (www.licitacao-e.com.br), em até 02 (duas) horas após a solicitação via sistema 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada ao lance 

final vencedor. 

 

9.2. . A proposta ajustada deverá conter apenas os itens adjudicáveis à licitante, e: 

 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
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emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e 

indicação do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos 

contratuais. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 
 

9.8. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os 

serviços deverão atender todas as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9.9. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO 

EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

 

9.10. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

 
a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação 

aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
 

10. DO RECURSO  
 

10.1. Declarado o VENCEDOR, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 
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Pregoeiro abrirá prazo, de 30 (trinta) minutos durante o qual, qualquer licitante poderá, de 

forma IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

 

10.2. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa 

também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 

 

10.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

10.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de  

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

10.7. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

11.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

cadastrais contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR  
 

13.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 

proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 

execução e, especialmente: 

13.2. Prestar os serviços rigorosamente nas especificações constantes no Anexo I, parte 

integrante e indissociável deste Edital; 

13.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação; 

13.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

13.5. Comunicar à Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras os eventuais casos 

fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do 

fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

13.6. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

à execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras de 

qualquer responsabilidade; 

13.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

13.8. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação 

dos serviços, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 
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15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17. DO PREÇO 

da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação 

vigente e sejam comunicados à PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 

13.9. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da prestação defeituosa dos 

serviços, pela perda, extravio e danificação dos documentos pertencentes à Prefeitura de 

Sebastião Laranjeiras - Bahia. 

 

14. DO CONTRATO  
 

14.1. Com fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 em seu artigo 40, 

Inciso II, alterações atualizadas pelas Leis nº. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, demais leis 

aplicáveis o prazo para o(s) licitante(s) vencedor(es) assinarem o(s) contrato(s) será(ão) 

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo 

Município de Sebastião Laranjeiras - BA. O presente prazo poderá ser prorrogado a 

critério de Administração. 

 

14.1.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da 

certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 

mesmo prazo indicado no item 14.1. 

14.1.2. A Administração poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que 

deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 14.1. 

 

14.2. Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica 

o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, 

após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

 

14.3. Será solicitado ao Licitante vencedor que atualize as certidões exigidas na fase de 

habilitação, se o prazo de validade expirar durante o curso da licitação. 

 

14.4. A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 

13.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se 

recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras 

sanções previstas em lei; 
 

 

15.1. Não será exigida Garantias de participação e ou execução no certame. 

 

 

16.1. O Contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante Vencedor 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E DETALHAMENTO DO OBJETO 

17.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 
 

 

19.1. O fornecimento das quantidades dos objetos estimadas neste edital será realizado 

de forma única, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de Sebastião 

Laranjeiras - BA. 
 

20. DO PAGAMENTO  
 

20.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 

seguinte forma: conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 

atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

20.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 

20.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

20.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

 

20.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

20.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
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Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

20.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

20.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.11. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

20.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

20.14. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das 

condições habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a 

regularidade perante este Município. 

 

20.15. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e inerentes ao funcionamento da administração. 
 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

21.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
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ÓRGÃO 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 
03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA 

15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
10.301.0008.1.527 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉC 

ELEMENTO 
4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 

15000000  
17490000 

15001001 
15001002 

15400000  
15410000 

15420000 
15500000  

16310000 
16000000 
17010000 

 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 

22.1.1. Apresentar documentação falsa; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. Cometer fraude fiscal; 

22.1.6. Fizer declaração falsa; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 
22.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

22.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 
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23. RECISÃO 

24. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 

1999. 

 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

 

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 

22.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

23.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

23.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 

hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93. 

 

23.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, 

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 

 

24.1. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada 

insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

24.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 

anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da 

prova exclusivamente ao licitante/contratada. 
 

 

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
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pregão. 
 

25.1.1. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço do setor de licitações e contratos desta Prefeitura, devendo ser 

recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de licitações 

(segunda à sexta-feira). 

 

25.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até quarenta e oito 

horas. 

 

25.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

 

25.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

25.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

25.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

 

25.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
25.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

25.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
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devidamente fundamentado. 
 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

25.13. O edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios 

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes e 

www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, retirado na sede da Prefeitura Municipal, situado a 

Rua Dois de Maio, 453 – Centro – CEP 46.450-000 – Sebastião Laranjeiras - BA, nos 

dias úteis, no horário das 08hs00min. às 14hs00min. 

 

25.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 

10.520/2002, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 

155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 29 de março de 2023. 

 

 

 
 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 001/2022



58
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

P á g i n a  31 | 54 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

1.2. Os itens que compõem a prestação de serviço pretendida foram agrupados em lotes 

dada a natureza indivisível do objeto da licitação, pois seria inviável a adjudicação por item. 

O não agrupamento causaria prejuízo ao conjunto, por isso, os serviços devem estar 

integralizados sob um único objeto e mesma coordenação. 

 

2 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

2.1 – A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 

Anexos, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 

objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 

padronização dos serviços, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 

dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. O não 

parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste 

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o 

caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da 

contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em 

um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 

atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
 

LOTE 01 - PREFEITURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 
ESQUADRIAS EM ALUMINIO BRANCO LINHA 25 
-INSTALADO NO LOCAL 

M² 26,88 R$ 901,10 R$ 24.221,48 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 24.221,48 

 
LOTE 02 - PSF MANDIROBA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 
ESQUADRIAS EM ALUMINIO BRANCO LINHA 25 
-INSTALADO NO LOCAL 

M² 41,33 R$ 845,27 R$ 34.934,87 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 34.934,87 

 
LOTE 03 - ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO FERNANDES LARANJEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 
 ESQUADRIAS EM ALUMINIO BRANCO LINHA 25 
-INSTALADO NO LOCAL 

M² 3,78 R$ 772,46 R$ 2.919,90 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 2.919,90 
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2.2 – Para fins de estimativa, os valores foram apurados com base na média dos preços 

praticados por pretensos fornecedores e figuram na quantia de R$ 62.076,25 (Sessenta e dois 

mil, setenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

2.3 – A estimativa de consumo citada no parágrafo anterior é somente para fins de elaboração 

do edital e não configura nenhuma responsabilidade do Município de Sebastião Laranjeiras - BA 

em consumi-la. 

 

3 - JUSTIFICATIVA 

 

3.1 – O propósito da instalação de esquadrias nas salas é promover uma maior privacidade, 

promovendo uma melhoria ao retirar as portas de madeira que se encontram corroidas e 

danificadas por um material de maior durabilidade, proporcioando assim uma maior economia de 

escala, além de promover um conforto térmico e isolamento mais eficiente ao ambiente. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 

seguinte forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em 

conta especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - Ba poderá deduzir de qualquer 

pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a qualquer ônus decorrentes da 

execução do contrato. 

4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada de responsabilidades contratuais. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação, 

ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá 

a contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

 
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 - A Contratante obriga-se a: 
 

7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
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servidor especialmente designado; 

7.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520 de 

2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

 

8.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

8.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

8.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.4 - Cometer fraude fiscal; 

8.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, ou no Contrato. 

 

8.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 

2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

 

8.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais  

sanções. 
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8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 

8.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

8.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

8.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

8.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

8.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 

- CRC. 

8.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão  

previstas no Edital. 

 

Sebastião Laranjeiras, 23 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Nágila Ribeiro de Souza Malheiros 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Secretária 

Decreto nº 004/2021 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 
b. CNPJ n.º: 
c. Inscrição Estadual: 
d. Endereço completo: 
e. Telefone, fax, e-mail: 
f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 
2. Condições Gerais da Proposta: 

 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, equipamentos/bens utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições 
nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
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a. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

b. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 

 

4. Condições de Pagamento: 
 

a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 
dia útil após o fornecimento dos materiais/serviços, ou com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 
liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

 

5. Proposta de Preços 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01       

... ...      

... ...      

 
 

O valor proposto do lote 01 é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX) 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer os serviços objeto desta 

licitação no prazo fixado no edital, a contar da data de assinatura do contrato com a 

PREFEITURA. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

12 (doze) meses. 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O ATA/CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º .................................. , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, sob as penas da lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, perante a Comissão de Pregão da 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, que nossa empresa: 

........................................., inscrita no CNPJ sob o nº............................, estabelecida 

na...................................., não foi declarada inidônea para licitar com a Administração 

Pública, em quaisquer de suas esferas, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a 

atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-

financeira. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º .................................. , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico n.º 

009/2023PE, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico n.º 009/2023PE não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 

XXX/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras antes da abertura 

oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º 009/2023PE, no art. 32, § 2º, da 

Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023PE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações e quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BAHIA E A PESSOA

 JURÍDICA 

XXXXXXXXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, nº 

453, Centro,  Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob 

n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO PEREIRA 

MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, sn, Centro, 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de identidade n.º 1.746.061-

17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora 

em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ....................., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., CEP .............., inscrita no 

CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) 

.............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º .............., SSP-BA, 

CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante denominada 

CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato, 

cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  057/2023PMSL, parecer do 

Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, 

atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 

integrante, independente de transcrição, os documentos: seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS EM 

ALUMINIO BRANCO, LINHA 25, INSTALADO NO LOCAL, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades 

estimadas descritas no Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A contratação deveu-se ao fato de ter sido o objeto da licitação 
009/2023PE, homologado e adjudicado no dia      / / , em favor da contratada, 

subordinando-se nos termos da lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas posteriores alterações. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - Os serviços que constitui objeto deste contrato deverão ser fornecidos em 
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conformidade com a metodologia proposta, podendo ser readequada conforme os planos da 

Prefeitura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As Bases de Gerenciamento deverão funcionar em locais 

determinados pela Contratante, onde a Contratada instalará os softwares de gerenciamento 

da frota, permitindo o acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e emissão, a 

qualquer momento, de relatórios gerenciais; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O abastecimento de combustíveis se dará nos postos 

credenciados pela Contratada. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRA - As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 

relacionado à entrega do produto/serviço é de total responsabilidade da contratada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

03.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de 

Preços), deste termo. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 

04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA 

15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

10.301.0008.1.527 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉC 

ELEMENTO 
4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 
15000000  

17490000 
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15001001 

15001002 

15400000  

15410000 

15420000 

15500000  

16310000 

16000000 

17010000 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 

06.01 - O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 

seguinte forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em 

conta especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 

atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

§1º - A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - Ba poderá deduzir de 

qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a qualquer ônus 

decorrentes da execução do contrato. 

§2º - Nenhum pagamento isentará a contratada de responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para 

o dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de 12 (doze), meses, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses a critério das partes e mediante termo 

aditivo, observado o art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação, 

ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da Contratante não 

eximirá a contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

7.2. Fornecer assistência técnica para o sistema; 

7.3. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais do Contratante, para permitir a importação de 

dados; 

7.4. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
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prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, 

cujas reclamações referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender; 

7.5. Designar um preposto perante o Município de Sebastião Laranjeiras - BA para prestar 

esclarecimentos e atender às solicitações e reclamações que surgirem durante a execução 

do contrato; 

7.6. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos 

créditos utilizados decorrentes da contratação, asseverando-se que a Contratante não 

responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva 

responsabilidade da empresa contratada, inexistindo qualquer relação financeira entre o 

estabelecimento que integrar a rede credenciada e o Contratante; 

7.7. Credenciar postos de combustíveis para abastecimento, sempre que houver interesse 

da Contratante, independentemente da bandeira; 

7.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, qualquer alteração 

na relação de postos conveniados; 

7.9. A empresa Contratada deverá, ao longo da vigência contratual, garantir que a 

composição da rede credenciada deva ser mantida somente por postos que possuam os 

equipamentos de cartões magnéticos; 

7.9.1. Nas situações em que a máquina de cartões ou o próprio sistema estejam 

inoperantes, a Contratada deverá fornecer alternativa, tais como acesso pelo site da 

Contratada e/ou registro por contato telefônico (0800), bem como qualquer outra 

possibilidade, a fim de garantir o abastecimento e o atendimento às obrigações 

avençadas; 

7.10. Disponibilizar cartões magnéticos individuais para identificação dos veículos e 

realização dos serviços na rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura 

do contrato. 

7.11. Fornecer os cartões, individualmente, sem ônus adicional ao Contratante, em até 10 

(dez) dias úteis, a contar da solicitação do Contratante, quando ocorrer um dos seguintes 

eventos: quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de 

substituição do cartão; substituição de veículo em virtude de sinistro ou programa de 

renovação de frota; quando os cartões magnéticos perderem a validade; 

7.12. A reincidência de qualquer um dos eventos descritos acima acarretará em ônus da 

reposição do cartão ao Contratante, que repassará o custo de reposição ao condutor 

usuário do cartão, caso seja comprovada a má utilização; 

7.13. Fornecer tantos cartões magnéticos quantos forem solicitados pela Contratante para 

atender à frota de veículos, observadas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

7.14. Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços; 

7.15. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratar com a 

Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade junto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, incluída a regularidade 

relativa à Seguridade Social, Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.16. Credenciar somente postos que estejam em conformidade com suas obrigações 

perante à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, incluída a regularidade relativa à 

Seguridade Social, Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo a 

hipótese prevista neste Termo de Referência; 

7.18. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa Contratada todas as despesas 

decorrentes da prestação de serviços objeto da presente contratação, inclusive os salários 

dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão de cartões ou 

vales eventualmente processados por necessidade, encargos sociais, dentre outras; 
 

7.19. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 

em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a 

hipótese de caso fortuito ou força maior; 

7.20. Credenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos destinados 

aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos da Contratante; 

7.21. Não credenciar os postos de abastecimento de combustíveis que estejam penalizados 

pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA e CONAMA; 

7.22. Facultar à Contratante pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a 

extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, 

com os respectivos custos; 

7.23. Treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante para utilizar todos os 

recursos do sistema; 

7.24. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços 

para a execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o caso; 

7.25. Substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo estipulado pela fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

7.26. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
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7.27. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura em tempo hábil para procedimentos de conferência 

por parte do Município de Sebastião Laranjeiras – BA; 

7.28. Relatar ao Município de Sebastião Laranjeiras - BA toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.29. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Sebastião 

Laranjeiras - BA, durante a vigência do Contrato; 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos 

neste Termo de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo 

com as especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas 

condições estipuladas no contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Sebastião Laranjeiras - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo. 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
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das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Sebastião Laranjeiras que 

exercerá a fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

12.02 - Fica assegurado à Secretaria Municipal de Administração o direito de, a seu, 

exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou 

através de terceiros, a prestação dos serviços pela licitante vencedora, com livre acesso ao 

local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 

fornecimento dos serviços. 

12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). xxxx, o 

qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à 

supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Contrato. 
 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
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13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 

8.666 de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

16.01 - O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e 

vincula-se ao edital e anexos do Pregão Eletrônico nº. 009/2023PE, constante do Processo 

Administrativo nº 057/2023PMSL, bem como à proposta do CONTRATADO. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o da Comarca de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

17.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, .... de .............. de ............ 
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_________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

 
 
 

 
EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

CONTRATO Nº XXX/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 057/2023PMSL

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01       

... ...      

... ...      

 
 
 

 
 
 
 
 

EMPRESA: 

Representante 

CONTRATADA
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

 
 
 

 
EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

CONTRATO Nº XXX/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 057/2023PMSL

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01       

... ...      

... ...      

 
 
 

 
 
 
 
 

EMPRESA: 

Representante 

CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 010/2023PE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 

DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO, 

PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, 

REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, COM A ENTREGA 

DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme especificações, quantidades 

estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - BA, vem mui respeitosamente, trazer ao 

conhecimento de todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o 

pactuado neste edital conforme artigo 7º da Lei federal n.º 10.520/02 e demais leis pertinentes. 

Eventual inobservância das regras legais, a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras - 

BA, se pronunciará com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, 

suspender e impedir proponentes de participarem de certames licitatórios. 

Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que 

apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, 

firmando lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes 

deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades 

exigidos no edital e leis pertinentes. 

Por fim, vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são 

exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a lei. 

 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Tayguara do Nascimento Vieira Santos - Pregoeiro Oficial - 

Decreto nº 001/2023. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por LOTE 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

LOCAL E DATA  

Data:  14 de abril de 2023 

Hora:  09hs00min 

Local:  www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o 

sítio da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br no 

horário de 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), das 14h00min (quatorze 

horas) às 17h00min (quinze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 001/2023   
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EDITAL N.º 020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2023PMSL 

Nº LICITAÇÃO BB: 993937 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 010/2023PE - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Município de Sebastião Laranjeiras, pessoa jurídica de direito público interno, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar 

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 

10.520/2002, à Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto Federal 

nº. 10.024/2019, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, Decreto Municipal 055/2021 e 058-A/2021 e subsidiariamente à 

Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital 

estará disponível para consulta e retirada nos sítios www.sebastiãolaranjeiras.ba.gov.br, aba 

editais e www.licitacoes-e.com.br sob o nº 993937, ou ainda, retirado na sede da Prefeitura 

Municipal, situado a Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, nos 

dias úteis, no horário das 08hs00min. às 12hs00min, das 14hs00min às 17hs00min.  

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do edital no sítio 

www.licitacoes-e.com.br até às 07:59 horas do dia 14 de abril de 2023, respeitado o 

interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 05/04/2023 

LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 14/04/2023, às 07:59 h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, às 08:00 h 

DATA E HORA DO INÍCIO DA DISPUTA: 14/04/2023, às 09:00 h 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

Local: www.licitacoes-e.com.br (sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
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DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-

BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

1.2. Os materiais/produtos ofertados deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente 

para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

1.3. A licitação será subdivida, conforme tabela constante do Termo de Referência, não 

havendo faculdade ao licitante a sua participação. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 

2.2.3. Fundo Municipal de Assistência Social De Sebastiao Laranjeiras; 

2.2.4. Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.1.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

2.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
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este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.1.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.1.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.1.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do 

sistema eletrônico- e Banco do Brasil S.A. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
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liquidação; 

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

 

3.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 

agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços, com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento 

convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado 

para cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data 

e hora marcadas para abertura das propostas. 

6.2. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta 

de Preço - Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço 

e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

6.2.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 
6.2.2. Prazo de execução conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
6.3. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

6.4. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 

até 03 (três) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 

6.5. O preço deverá ser cotado considerando as execuções em Sebastião Laranjeiras /BA, 

incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, frete, carga e 
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descarga dos materiais, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou despesas incidentes desta contratação. 

6.6. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; O proponente será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

7.1. Na data e hora estabelecidas neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preço recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, 

observado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.3.1. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante 

perante os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, 

"isso quando do cadastro da proposta para análise quanto a classificação para a 

etapa de lances". 

7.3.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta enviada em arquivo anexo (pdf) no 

Sistema LICITACOES-E que não indicar a marca, modelo e/ou referência do 

produto cotado (se for o caso). 

a) A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo (pdf) deverá ser identificada 

com os dados da licitante. 

7.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala de 

disputa no campo correspondente, disponível no sítio www.licitacoes-e.com.br, - Portal de 

Compras do Banco do Brasil S.A. 
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7.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

7.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

7.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

lote ou item. 

7.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta 

eletrônica apresentada, para efeito da classificação final. 

7.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta 

de menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as 

exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”. 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 

7.13.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 

 

7.13.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 7.13.1, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

7.13.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 7.13.1.1, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.13.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 
7.13.1.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

7.13.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.13.1.1 e 7.13.1.2, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

7.13.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 
12.12.1.1 e 12.12.1.2, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
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esta etapa, o disposto no item 7.13.1.4. 
 

7.13.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no item 7.13.1.5. 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

7.13.2. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.13.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

7.13.2.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.13.2,  
a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

7.14. Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.15. Na ausência de, no mínimo, três ofertas, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.16. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

7.17. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.18. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

7.19. Havendo desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. O 

pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e será reiniciada somente após marcação de nova data e horário, 

através de comunicação expressa aos licitantes. 
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7.21. O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

7.22. Caso o menor lance seja ofertado por uma MPE, o pregoeiro abrirá a etapa de 

negociação, após a qual este encerrará o lote ou item em disputa. 

7.23. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma MPE e se houver 

proposta apresentada por MPE igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na 

possibilidade de ela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor 

classificada que não se enquadra como MPE. 

b. O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da 

fase de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, 

sob pena de preclusão do direito de preferência. 

c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do 

mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à MPE, apta a exercer 

o direito de preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela 

empresa melhor classificada que não se enquadra como MPE. 

d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 

preferência, será excluído pelo pregoeiro. 

e. Havendo o exercício de preferência pela MPE, o pregoeiro passa à etapa de 

negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos 

para cada etapa deste certame. 

f. Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do 

edital serão convocadas as MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no 

limite de 5% estabelecido neste edital obedecida a ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 

empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

g. Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas de 

valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela 

empresa não enquadrada como MPE, será realizado sorteio em hora marcada, após 

comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá preferência na 

apresentação de nova proposta. 

h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 

MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada em 

primeiro lugar. 

i. Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direito de preferência ou não atender às 

exigências do edital, a empresa não enquadrada como MPE que apresentou o menor 

preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de 

negociação. 
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7.24. Terá prioridade de contratação a empresa localizada no local ou regionalmente até 

10% (dez por cento) acima do melhor lance. 

a. A aplicação inicial será em benefícios a empresas localizadas no município de Sebastião 

Laranjeiras, com o intuito de fomentar o desenvolvimento econômico e empresarial, em 

obediência ao art. 48, §3º da Lei Complementar 123/06. 

b. Caso não haja empresa beneficiária nos moldes citados no subitem anterior, será 

ampliado o benefício a empresas sediadas no âmbito regional. 

c. Para fins de definição da abrangência local é adotado o território de identidade 

estabelecido pela Secretaria Estadual de Planejamento do Governo do Estado da Bahia. 

7.25. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo 

acesso, indicado no sítio. 

7.26. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

7.27. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 

responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do lote, para negociar com 

o pregoeiro. 

7.28. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 

questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência do relatório da 

disputa, daquele item ou lote disputado, nos campos indicados. Essa opção estará 

disponível até momento da adjudicação do item ou lote. Todas as mensagens constarão 

no histórico do relatório referente a disputa; 

7.29. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.2.2. O licitante que apresentar proposta ou lance que seja inferior a 50% do valor 

global do orçado pela Administração Pública será considerado como preço 

manifestamente inexequível e será desclassificado nos termos do item 8.2., salvo 

apresentação de documentação comprobatória da viabilidade econômico-financeira 

da proposta.  

8.2.3. A documentação comprobatória elencada nos termos do item 8.2.2 poderá 

constar nota fiscal de aquisição do produto ou insumos, planilha de composição de 

custos, com detalhamento do valor da aquisição do licitante, processo produtivo, 

entrega e lucro, além de outras peças complementares que a empresa achar 

necessária. 

 

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. O Pregoeiro poderá ainda, convocar se necessário a Equipe Técnica para analisar e 

verificar a qualidade das marcas ofertadas pela empresa. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alínea A, B e C do 

Item 9.1, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser 

realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá 

em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos 

suscetíveis de aproveitamento. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

b. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  
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d. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

e. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 

sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

para o caso de sociedade simples;  

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g. Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 12.3.1.1.  

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

i. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

9.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b1. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b2. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o balanço 

anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b3. Fica dispensado a apresentação dos documentos do Item 9.3.3 “b” para os 

licitantes Micro Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento 

ao §2º do artigo 1.179 do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário 

(Micro Empreendedor Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o 

seu balanço patrimonial e de resultados econômicos. 

b4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de 

seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CFMSL: 

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

b.8. A LICITANTE que não alcançar os índices previstos no subitem acima poderá 

supri-los com a comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação dos respectivos item (ns) lote (s), 

conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de 

no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de 

mesma natureza do objeto da presente licitação; 

9.3.5. Documentos Complementares 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo anexo; 

b. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, conforme modelo anexo a este Edital; 

c. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta Comercial ou 

outro documento que comprove o devido enquadramento na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte). 

d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo 

anexo, sob pena de desclassificação da proposta; 

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

f. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital;  

g. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, sede da 

empresa licitante; 

 

9.3.6. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 9.3 será motivo de 

inabilitação da empresa licitante. 

9.3.7. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço não 

for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 
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as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência 

estabelecido para as MPE, verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 

9.3.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

9.3.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.3.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.3.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3.15. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 

consulta no sítio www.licitacao-e.com.br, Portal de Compras do Banco do Brasil S.A. 

9.3.16. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil S.A que será juntada aos autos 

referentes ao certame. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, via 

sistema (www.licitacao-e.com.br), em até 02 (duas) horas após solicitação expressa do 
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Pregoeiro via chat, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada ao preço 

final. A proposta ajustada deverá conter apenas os itens adjudicáveis à licitante, e. 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação 

do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.11. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os 

materiais/produtos deverão atender todas as especificações constantes no Termo de 

Referência. 

10.12. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM 

DUAS CASAS DECIMAIS. 

10.13. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 
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b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

11. DO RECURSO 

11.1. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

exclusivamente via Sistema, em até 30 minutos imediatamente posteriores ao ato de 

declaração do vencedor, sob pena de decadência do direito de recurso. Os recursos são via 

sistema (www.licitacao-e.com.br), não sendo aceitos recursos intempestivos ou via postal, fax 

ou e-mail; 

11.2. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também 

poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.6. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. Alternativamente à 

convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo 

de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. Fica a Adjudicatária cientificada que caso seja necessário o envio do documento 

eletronicamente, em hipótese nenhuma a mesma poderá realizar qualquer alteração no 

documento. 

14.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação para o fornecimento dos materiais/produtos, assegurada a preferência 

do fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, o prazo total de vigência 

máximo é 01 (um) ano. 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n.º 055/2021, conforme previsto na Minuta de Ata 

anexa ao Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos do Decreto Municipal n.º 055/2021. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação do Decreto 

Municipal n.º 055/2021. 

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

17.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

17.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

17.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, ordem de serviço ou instrumento equivalente, ou, na omissão 

deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

19. DO PREÇO 

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, 

quando for o caso. 

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e 

atestada a efetiva entrega dos materiais/produtos. 

22.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

22.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 

- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

22.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

22.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 

155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012.  

22.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

22.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
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22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas judicialmente. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 

- CRC. 

22.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.14. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos requisitos 

de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das condições habilitatórias 

constantes do instrumento convocatório, bem como a regularidade perante este Município. 

22.15. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à pendência 

de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens necessários e inerentes 

ao funcionamento da administração. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal 

n.º 055/2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar 

o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro 

de Preços: 

24.2.1. Apresentar documentação falsa; 

24.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2.5. Cometer fraude fiscal; 

24.2.6. Fizer declaração falsa; 

24.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

 

24.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 

- CRC. 

24.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

25.1.1. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço do setor de licitações desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término 

do horário de funcionamento do setor de licitações (segunda à sexta-feira). 

25.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

25.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações 

no Edital. 

25.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

25.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

25.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.13. O edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios 

www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br, aba editais e www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, retirado 

na sede da Prefeitura Municipal, situado a Rua Dois de Maio, 453, Centro, Sebastião 

Laranjeiras - Bahia, nos dias úteis, no horário de 08hs00min. às 12hs00min, e das 14hs00min 

às 17hs00min.  
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25.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 

155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 29 de março de 2023. 

 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 001/2023. 

 

 

  



111
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  
 

 

Página 30 de 72 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

Elaboração de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE 

ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU 

ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE 

BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conformes solicitações 

de despesa encaminhadas pelas respectivas secretarias municipais. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As dotações orçamentárias para classificação das respectivas despesas serão 
oportunamente informadas à época da contratação. A Fonte de Recurso: Tesouro 
Municipal, Estadual e Federal. 

 

3. FORMA DE PRESTAÇÃO 
 

Será gradativa em conformidade com a necessidade e solicitação das diversas 
Secretarias, Órgãos e Unidades Administrativas. 

 

4. LOCAL DA ENTREGA: 
 

No endereço da Administração Pública, sito a Rua Dois de Maio, 453 – Centro 

Sebastião Laranjeiras ou em outro local diverso solicitado pela unidade 

requisitante 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 

de reserva, assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, 

emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 
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aéreas e terrestres nacionais, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo 

com os termos e especificações constantes do contrato e do edital. 

5.1.1. Agenciamento de viagens compreende o serviço prestado por agência de 

turismo, compreendendo a venda comissionada ou a intermediação 

remunerada na comercialização de passagens, viagens e serviços 

correlatos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.  

5.1.2. Passagem compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um 

dos trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação.  

5.1.3. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, 

independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de 

uma companhia aérea. 

5.1.4. Serviços correlatos compreendem os serviços prestados pelas agências 

de turismo que se interligam com a prestação de serviços de 

agenciamento de viagens tais como: transportes terrestres e aquaviários, 

aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros. 

 

6. DOS SERVIÇOS 
 

6.1. Os serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão: 

6.1.1.  Emissão de passagens; 

6.1.2.  Marcação, reservas, reiteração, desdobramento e substituição de bilhetes 

aéreos;  

6.1.3.  Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, 

frequência de voos, conexões, tarifas promocionais e retirada dos bilhetes; 

6.1.4.  Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e 

embarques; 

6.1.5.  Emissão de passagens terrestres para outras localidades no Brasil e 

passagens aéreas para outras localidades no Brasil, por meio de Prepaid 

Ticket Advice (PTA), informando ao interessado o código de transmissão 

e a companhia aérea ou viação rodoviária; disponibilizando-as “online”  

6.1.6. A Entrega dos bilhetes de passagens aéreas e terrestres, inclusive fora do 

expediente normal e em sábados, domingos e feriados; 

6.1.7. Manter para a Contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em 

horário compreendido entre 8h às 20h de segunda a sábado, posto de 

atendimento com funcionários suficientes para atender prontamente às 

solicitações decorrentes dos serviços contratados. Após o horário 

estipulado neste subitem, nos fins de semana e feriados, a Contratada 

deverá indicar empregado(a) para atender os casos excepcionais e 

urgentes, disponibilizando à Contratante, plantão de telefones fixos e 

celulares; 
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6.1.8. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no 

Brasil e no exterior, à disposição do passageiro, na companhia, aeroportos 

ou rodoviárias mais próximas, informando o código e a empresa; 

6.1.9. Emissão de bilhetes automatizados online; 

6.1.10. Execução de reserva automatizada, consulta e informação de 

melhor rota e percurso, consulta e frequência de voos e 

equipamentos, consulta a menor tarifa disponível, devendo todos os 

serviços descritos serem disponibilizados online.  

6.1.11. Impressão das consultas formuladas pela CONTRATADA; 

6.1.12. Combinação de Tarifas; 

6.1.13. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das 

companhias; 

6.2. Para execução dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá dispor de todas 

as condições necessárias em suas instalações, como linhas telefônicas próprias, 

aparelho de fax, computador para pesquisas nas companhias aéreas e 

profissionais especializados no trato de tarifas e emissão de bilhetes e passagens 

nacionais.  

 

7. DOS PRAZOS 

 

7.1. O licitante vencedor deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da emissão da Ordem Serviço e somente após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

7.2. Excepcionalmente, a emissão de bilhetes poderá ser solicitada em caráter de 

urgência, devendo a empresa, nesse caso, atender com a agilidade requerida. 

7.3. Após convocação pela CONTRATANTE, a CONTRATADA disporá de 05 (cinco) 

dias corridos para promover a assinatura da Ata de Registro de Preços e igual 

período para assinatura do Contrato.  

 

8. QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMADOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

(ESTIMADO EM 

R$) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

01 
PASSAGEM AÉREA 

NACIONAL 
100 R$ 734,60 R$ 73.460,00 

02 
Serviços de Agenciamento de 

Passagens Aéreas  
100 R$ 1,00 R$ 100,00 
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8.1. Os valores do item 01 são FIXOS e NÃO SERÃO OBJETOS DE LANCES. 

 

8.2. A licitante deverá ofertar um valor único pela prestação do serviço de 

agenciamento de viagens; 

 

➢ Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem 

elaboradas de forma clara, inconfundível e em perfeita concordância com 

o item do presente Termo de Referência, ou que:  

a) Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

b) Oferecerem vantagens não previstas neste Edital; 

 

8.4 No valor do serviço de Agenciamento de Viagens deverão estar incluídos todos 

os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos (inclusive tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, seguro, 

insumos), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto.  

 

8.5 As quantidades apresentadas na tabela acima, bem como os preços estimados 

para os Itens 01 e 03, são meramente estimativas e para controle no sistema interno 

desta Administração, podendo sofrer alterações de acordo com a necessidade das 

Secretarias desta Municipalidade e com autorização prévia da Procuradoria Jurídica 

deste Munícipio. A média informada relacionada às quantidades foram informados 

através de correspondências expedidas pelas secretarias municipais e os valores 

obtidos através de cotações 

 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Estima-se um gasto total de R$ 73.560,00 (Setenta e três mil, quinhentos e 

sessenta reais) com a presente contratação, compreendendo o serviço de 

agenciamento, valor da passagem terrestre e aérea, taxa de embarque viagem 

terrestre e taxa de embarque de viagem aérea; Ademais, os gastos com o 

serviço de agenciamento totalizará o dispêndio de R$ 100,00 (cem reais). O 

valor estimado servirá tão somente como subsídio às licitantes na formulação 

das propostas e na indicação do valor de agenciamento de viagens, não 

constituindo qualquer compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens 

será efetuado mediante requisição e de acordo com a necessidade das 

Unidades Requisitantes.  

9.2. O preço das passagens aéreas e terrestres, a ser cobrado pela contratada, 

deverá estar de acordo com as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, 
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inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos 

órgãos governamentais reguladores.  

 

10. JUSTIFICATIVA  
 

10.1. A contratação em questão se faz imprescindível ante as necessidades 

futuras das Secretarias Municipais em prover condições para realização de 

viagens realizadas pelos agentes municipais, no uso das respectivas 

atribuições, para promover a locomoção de pessoas externas a Administração 

Pública com vistas a permitir o desenvolvimento e otimização das atividades 

pertinentes às demandas da Prefeitura Municipal, deslocamento de 

palestrantes ao município de Sebastião Laranjeiras-BA e para o Tratamento de 

Saúde Fora do Domicílio dos munícipes. 

10.2. A presente contratação se justifica pela necessidade contínua de 

manutenção dos serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e 

fornecimento de passagens aéreas e terrestres em âmbito nacional, pois essas 

modalidades de transporte se constituem em ferramentas essenciais à 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras em executar suas atividades 

didático-pedagógicas e técnico administrativas. Assim, para o desempenho 

dessas atribuições institucionais é mister, quando houver necessidade, o 

deslocamento de agentes em exercício deste Município, em âmbito nacional. 

10.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, 

valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato 

enquadramento das necessidades das unidades requisitantes nos requisitos 

fundamentais para utilização desse sistema, abaixo citadas: 

10.4. Serviços que, por suas características, necessitam de contratações 

frequentes – os bens licitados são necessários durante todo o transcorrer do 

ano; 

10.5. Conveniência da contratação parcelada – a contratação se fará de 

acordo com a necessidade da unidade requisitante, por meio dos diversos 

setores que a compõem; 

10.6. A prestação dos serviços para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade – a prestação de serviço beneficiará os órgãos usuários, bem como 

quaisquer entidades locais que desejem fazer uso deste Registro de Preços; 

10.7. Pela natureza do objeto não é possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela unidade requisitante - a necessidade de prestação dos 

serviços oscilará, em termos de quantidades, de maneira diretamente 

proporcional à quantidade de atividades ou atribuições do órgão público e 

dependerá do vulto e diversidade dos recursos a serem disponibilizados. 
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10.8. Este Termo de Referência visa ainda, atender de forma eficaz, eficiente 

e efetiva as demandas destas Secretarias por um período de 12 (doze) meses, 

por isso, vislumbra-se o Sistema de Registro de Preços. 

  

11.  ADJUDICAÇÃO (CRITÉRIO DE JULGAMENTO) 

 

11.1. Julgamento de menor preço 

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, devendo respeitar o previsto no artigo 57, caput da 

8.666/93. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Municipal, para o exercício de 2023. 

13.2. Por se tratar de licitação para Registro de Preço não é necessário indicar 

a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 
14.1. A responsabilidade pela fiscalização da execução do objeto passagens 

aéreas, ficará a cargo da Secretaria de Administração e Finanças.  

14.2. A responsabilidade pela fiscalização da execução do objeto passagens 

terrestres, ficará a cargo de cada Secretaria solicitante, devendo obter a 

autorização do Prefeito Municipal na Ordem de Serviço/Requisição.  

14.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a agência da 

integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 

competência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

15.1. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e 

de qualificação que ensejaram sua contratação;  
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15.2. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, 

sempre que houver;  

15.3. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 

15.4. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, 

com poderes de representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE, 

sobre assuntos relacionados à execução deste contrato;  

15.5. Observar, na emissão de bilhetes de passagens, a legislação que 

regulamenta a matéria;  

15.6. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e 

frequência de voos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas 

promocionais;  

15.7. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos, no caso de passagens 

aéreas, por meio de requisição de passagem emitida pelo CONTRATANTE, 

disponibilizando-os por e-mail aos passageiros com cópia para a Secretaria 

Municipal de Administração e a Unidade Requisitante.  

15.8. Proceder à emissão de bilhetes impressos, no caso de passagens 

terrestres, por meio de requisição de passagem emitida pelo CONTRATANTE, 

disponibilizando-os a Unidade Requisitante.  

15.9. Fornecer ao gestor, quando da emissão do bilhete solicitado, a 

comprovação dos valores efetivamente pagos/ajustados junto à companhia ou 

viação, sendo aceita, preferencialmente, informação emitida pela própria 

companhia;  

15.10. Comunicar de imediato ao CONTRATANTE toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude da prestação de serviços, prestando os 

esclarecimentos que julgar necessários;  

15.11. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes deste 

contrato, do edital e seus anexos e da proposta apresentada pela 

CONTRATADA;  

15.12. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento ou da prestação do serviço realizado;  

15.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

do CONTRATANTE, cujas obrigações deverá atender prontamente  

15.14. Reservar, emitir, remarcar e cancelar bilhetes de passagens aéreas ou 

terrestres nacionais e com o envio do referido bilhete ao interessado, inclusive 

fora do horário de expediente, nos finais de semana e feriados;  

15.14.1. Fora do expediente, entregar os bilhetes no local a ser informado 

ou fornecer nº do voo, código localizador da reserva, número do bilhete e 

horários através de correio eletrônico e telefone ou se for necessário, 

colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, 
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empresas de transporte de passageiros ou agências de turismo próximas 

do usuário.  

15.15. Emitir PTA’s para qualquer localidade solicitada pela CONTRATANTE 

inclusive fora do expediente administrativo de trabalho 

15.16. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas ou viações de transporte que 

atendam ao trecho solicitado, por meio de sistema informatizado de pesquisa 

próprio, indicando obrigatoriamente os preços a serem efetivamente 

pagos/ajustados junto à companhia aérea, inclusive aqueles decorrentes de 

tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 

programação da viagem;  

15.17. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 2 (duas) 

companhias aéreas ou viações, indicando a menor tarifa para o preço 

solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma única companhia 

aérea ou empresa venha a atuar.  

15.18. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com 

reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de 

embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou rodoviárias, indicando, 

para tanto, número(s) telefônico(s), com plantão de 24 horas, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, para que o usuário possa ser socorrido quando 

necessário, devendo para isso, a CONTRATADA receber chamadas 

telefônicas a cobrar, se for o caso.  

15.19. Prestar serviços complementares/correlatos à execução do objeto.   

15.20. Reembolsar ao CONTRATANTE o valor correspondente ao preço da 

passagem aérea ou terrestre, subtraído do valor referente à multa de 

reembolso, a RAV e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam 

a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da informação dos valores 

efetuados pelas Companhias Aéreas, juntados os relatórios com os dados dos 

bilhetes, inclusive, na ocorrência de rescisão ou extinção contratual;  

15.21. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de 

passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 

faturamento, por meio de relatórios que permitam ao CONTRATANTE, por sua 

fiscalização, acompanhar o andamento dos serviços de fornecimento de 

reembolso de passagens, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento; 

15.22. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam 

tal procedimento, quando solicitado pela Prefeitura.  

15.23. Emitir, a cada mês relatórios que permitam ao CONTRATANTE 

acompanhar as informações do andamento das aquisições, bilhetes emitidos 

utilizados/bilhetes emitidos não utilizados, reembolsos, assim como outras que 

venham a ser solicitadas, inclusive na forma de planilha eletrônica, constando 

dados como: nº da requisição, data da emissão, nome do passageiro, nº do 

bilhete, trecho, tarifa plena, tarifa aplicada, desconto aplicado (%), taxa de 
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embarque, valor final, nº da Nota de empenho. Para os bilhetes não utilizados, 

nos relatórios deverão constar os dados como: nº da requisição, nome do 

passageiro, trecho, nº do bilhete, tarifa aplicada, multa pela não utilização.  

15.24. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e 

independentemente de qualquer justificação por parte desta, qualquer 

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE 

ou ao interesse do Serviço Público. 

15.25. Quando as passagens forem adquiridas junto às empresas 

OPERADORAS DE TURISMO e/ou às conhecidas como CONSOLIDADORAS 

e os preços forem menores que aqueles fornecidos pelas companhias aéreas, 

a CONTRATADA deverá repassar a CONTRATANTE as mesmas vantagens 

obtidas junto a eles, sem prejuízo do desconto ofertado. 

15.26. Poderão ser solicitadas comprovações da aquisição de passagens 

aéreas ou terrestres que ocorram junto às empresas aéreas ou viações, 

OPERADORAS DE TURISMO e/ou junto às conhecidas como 

CONSOLIDADORAS, mediante a apresentação de nota fiscal, faturas e/ou por 

qualquer tipo de documento que comprove o fornecimento/aquisição das 

referidas passagens com seus respectivos valores. 

15.27. A CONTRATADA não poderá fornecer passagens que tenham qualquer 

tipo de restrição e que possam dificultar ou restringir os procedimentos de 

qualquer tipo de alteração e/ou transferência IMEDIATAS (das datas de 

viagens). EXEMPLO: Não fornecer passagens aéreas que tenha origem em 

PLANOS DE MILHAGEM e/ou PROGRAMAS DE FIDELIDADE, em função dos 

mesmos serem regulados em normas próprias de cada empresa aérea. 

15.28. A CONTRATADA não poderá cobrar taxa de DU (taxa de serviço) para 

passagens aéreas ou terrestres nem taxa adicional de consolidadora (se 

houver). 

15.29. Fazer reserva, cancelamento e alteração de datas e horários de 

passagens, mesmo que por telefone, de acordo com a conveniência da 

CONTRATANTE. 

15.30. Providenciar a marcação de passagens nos horários estabelecidos, 

inclusive retorno. 

15.31. Colocar as passagens à disposição da CONTRATANTE em qualquer 

aeroporto ou rodoviária do Brasil, mediante requisição. 

15.32. Emitir as passagens aéreas ou terrestre dentro da tarifa mais vantajosa 

para CONTRATANTE assegurando, sempre que se verificar a condição, o 

menor preço em vigor, praticadas por qualquer das companhias do setor, 

mesmo que em caráter promocional. 

15.33. Manter atualizada a relação das companhias e viações filiadas e com as 

quais mantenha convênio, informando periodicamente ao CONTRATANTE as 

inclusões e/ou exclusões;  
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15.34. Prestar informação sobre as tabelas das tarifas aplicadas pelas 

companhias aéreas ou viações, uma vez que as mesmas deverão ser fixadas 

individualmente e registradas junto à ANAC ou ANTT/AGERBA, para fins de 

controle sobre o faturamento;  

15.35. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas ou viações, 

independentemente da vigência deste contrato, não respondendo o 

CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA;  

15.36. Arcar com todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais 

como: salários, seguros, benefícios, encargos sociais, previdenciários, 

assistência médica e quaisquer outras, em decorrência de sua condição de 

empregadora, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo 

empregatício;  

15.37. Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítimas os seus 

empregados, por aqueles causados por eles a terceiros, nos horários de 

prestação dos serviços; 

15.38. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à 

prevenção de acidentes, bem como as normas internas do CONTRATANTE;  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inadimplência da CONTRATADA, com referência 

aos encargos estabelecidos nos incisos 12.4 e 12.37, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por 

quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras ou a 

terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes 

da execução deste contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade 

acerca do objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização 

específica da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras.  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem 

sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO QUINTO– Aplicam-se a este contrato as disposições do Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE: 

16.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

16.2. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às suas 

dependências para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.  

16.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com 

este Termo de Referência e seus Encartes.  

16.4. Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

16.5. Comunicar à Contratada a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, 

indicando os trechos e locais.  

16.6. Emitir as requisições de passagens aéreas ou terrestres numeradas em 

sequência e assinadas pela autoridade competente.  

16.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 

prestação dos serviços contratados.  

16.8. Notificar, por escrito, à Contratada, sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua 

correção.  

16.9. Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo-lhe o contraditório e a ampla defesa.  

16.10. Solicitar formalmente à Contratada, no caso de não utilização de bilhete 

de passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor 

correspondente ao trecho (crédito), situação em que a Contratada deverá emitir 

a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, 

deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal 

apresentada pela Contratada.  

16.11. Quando da efetuação da glosa, as eventuais multas aplicadas pelas 

companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens não utilizadas 

deverão ser consideradas.  

16.12. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência 

deverão ser processados na próxima fatura emitida pela Contratada.  

16.13. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de 

reversão da totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado 

poderá ser deduzido da garantia apresentada na contratação ou ser 

reembolsado à Contratante, mediante recolhimento do valor respectivo por 

meio de Documentação de Arrecadação Municipal – DAM.  

16.14. Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe 

econômica, considerando-se o horário e o período da participação do servidor 

no evento, a pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, 

visando garantir condição laborativa produtiva.  
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16.15. A reserva da passagem terrestre ao menor preço e em executivo, 

semileito ou leito, considerando o solicitado pela secretaria municipal da 

requisição. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar ata de registro de preços ou o Contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

17.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração 

aplicará à LICITANTE VENCEDORA, as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito; 

17.2.2. Multa moratória de 0,25 % (vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, aplicável até o 20º 

(vigésimo) dia, configurando a inexecução parcial do objeto; 

17.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global 

do Contrato, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, o que poderá ocasionar 

a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Lei nº 8.666/93. 

17.3. A sanção prevista no item 14.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente 

com os itens 14.2.2 e 14.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

17.4.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

17.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação 

do serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

17.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

17.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

18. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
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18.1. O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado 
proporcionalmente à execução do objeto, em até 30 (trinta) dias após prestação 
dos serviços, através de crédito em conta corrente ou outra forma conveniente 
para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo Contratante do 
recebimento definitivo do objeto licitado. 

18.2. Será exigido a apresentação pela empresa contratada, aquisições de 
passagens aéreas ou terrestres com intermediação de agência de viagem mês 
a mês, bem como as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às 
passagens adquiridas pelo órgão público ficando assim condicionada ao 
pagamento da próxima fatura. 
 

19. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

19.1.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua apresentação. 

Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, 

a proponente que assim o fizer. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 23 de março de 2023 

 

 

Nágila Ribeiro de Souza Malheiros 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Secretária 

DECRETO Nº 004/2021 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 
 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, materiais/produtos utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 
estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida 
na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 



125
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  
 

 

Página 44 de 72 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 

 
4. Condições de Pagamento: 

 
a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 
liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 
MARCA 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01    
   

... ...   
   

... ...   
   

 
O valor unitário proposto do lote 01 é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); Lote 02 é de 

R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX); ...  o que perfaz o valor global da proposta em R$ XXX,XX 

(XXXX XXXXXXX); 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

  

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, perante a Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, que nossa empresa: ........................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, 

nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico n.º 

010/2023PE, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 010/2023PEfoi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 

n.º 010/2023PE não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 

010/2023PE não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
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com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras antes da abertura oficial das 

propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º 010/2023PE, no art. 32, § 2º, da 

Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, 

RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme 

especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 

  



133
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  
 

 

Página 52 de 72 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023PE 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .........../ ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2023PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2023PMSL 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o 

Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BA, através da 

Prefeitura Municipal e a empresa vencedora do certame 

licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023PE- 

SRP, tendo por OBJETO a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 

VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, MONTAGEM 

DE ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, 

REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE 

PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS-BA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO 

PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de identidade 

n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, doravante simplesmente 

denominado(a) como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a empresa a seguir descrita 

e qualificada (dados das empresas), doravante simplesmente denominado(a) como 

FORNECEDOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 

Dezembro de 1996, e Decreto Municipal n° 055/2021, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 

8.666/93 e alterações posteriores e, demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 010/2023PE- SRP, Ata de 

julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas deste MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) 

que incidirá no valor dos MATERIAIS/PRODUTOS, nas quantidades estimadas anuais, de 

acordo com a classificação por ela alcançada no ITEM/LOTE, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
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SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 

e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço obtido na licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 010/2023PE; cujo objeto refere-se à REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) 

OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, 

MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU 

ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE 

PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, constantes do aludido Termo de Referência que 

acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

11.1.1. Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras; 

11.1.2. Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras; 

11.1.3. Fundo Municipal de Assistência Social De Sebastiao Laranjeiras; 

11.1.4. Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
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2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.7. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

2.3.8. os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, 

alterando especificações, características, periodicidade, frequência na execução, 

prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, 

para sanear suas necessidades; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre o MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, representado pela Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em 

consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços.  

3.1.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total 

de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

3.1.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 

obrigado a adquirir os MATERIAIS/PRODUTOS exclusivamente pelo SRP, podendo 

realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às 
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aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação 

vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do 

SRP.  

3.1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei n.º 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes ao Decreto 

Municipal n.º 055/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
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8.1. O preço registrado para a empresa signatária nessa Ata de Registro de Preço, o qual 

totaliza o valor de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, 

(Planilha Demonstrativa de Preços), desta Ata. 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

informações dispostas na Cláusula Quarta. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os 

serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os materiais/produtos 

fornecidos com avarias ou defeitos; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação 

para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos de forma contínua e fracionada, 

conforme ordem de requisição, contados a partir da data da solicitação feita pela secretaria 

requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e 

seus anexos. 

10.1.1. DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da Secretaria 

requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação 

oficial, a partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, que será efetuada 

via endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da 

CONTRATADA os custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na 

forma necessária, bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.2. Fica reservado a Secretaria de Administração, o direito de não proceder o 

recebimento dos materiais/produtos que não se encontrem em condições satisfatórias, 

contendo marcas divergentes das cotadas, qualidade e/ou quantidades inferiores. 

Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação 

imediata.  
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10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

materiais/produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, 

com a entrega dos materiais/produtos.  

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva 

competência.  

12.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

12.3. A fiscalização do objeto será efetuada pelo servidor Sr (a). XXXXXXXXXXXX, 

Matricula Nº XXXX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as medidas 

necessárias à supervisão e execução do objeto. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

12.6. A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de 

suas atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os 

locais. 

12.7. Fica a cargo do servidor Sr.  (a) XXXXXXXXXXXXX, Portaria Nº XX/XX, na função 

de XXXXXXXXXX, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de 

preços. 

12.8. As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no 

Pregão Eletrônico Nº 010/2023PE, bem como ao Decreto Municipal Nº 055/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sebastião Laranjeiras pelo 

prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 



145
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  
 

 

Página 64 de 72 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

14.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2023PE- SRP e Termo de Referência;  

b) Ata da Sessão Pública;  

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 

instrumento:  

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei nº 10.520/2002, respeitados 

os direitos do Fornecedor; 

b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93;  
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c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;  

d) Fiscalizar a entrega dos materiais/produtos.  

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 

e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.  

16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

do Decreto Municipal n.º 055/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 

Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, subsidiariamente. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 

publicação na Imprensa Oficial do Município, em conformidade com o disposto no art. 20 

do Decreto nº 3.555/2000. 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

18.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 

ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 

arquivada nos gerência de contratos do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 

8.666/93. 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, ...... de .......... de ........... 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BAHIA 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 

1) _______________________________ 2)  ________________________________ 
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CPF N.º           CPF N.º  

 

 
 

 

ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2023PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 082/2023PMSL 

 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 

MARCA 
 

V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01   
    

... ...  
    

... ...  
    

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BAHIA E A PESSOA 

JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

nº 453, Centro,  Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTÔNIO 

PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da cédula de identidade 

n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a 

Empresa ....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., 

CEP .............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu 

titular o(a) Sr.(ª) .............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º 

.............., SSP-BA, CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante 

denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o 

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  

082/2023PMSL, parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 

8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir 

e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 

VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO, 

MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO OU 

ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, COM A ENTREGA DE BILHETES DE 

PASSAGENS AÉREAS DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, ao qual deverão 

ser fornecidos de forma contínua e fracionada, conforme ordem de requisição, contados a 

partir da data da solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de 

Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

§1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que 
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designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao 

Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

§2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

Unidade Gestora:  XXXX 

Projeto:   XXXX    

Elemento:   XXXX 

    

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme serviços previstos na Planilha da Autorização de 

Fornecimento. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até XX (XXXXXXXXX) dias após o início do 

mês subsequente ao vencido a realização dos serviços. 

§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
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emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para o 

dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser prorrogado 

desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Fornecer os materiais/produtos em conformidade com o item 3 deste Termo de 

Referência; 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência; 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente; 

d) Submeter-se à fiscalização da PMSL, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos materiais/produtos, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas; 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMSL; 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do 

presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for 

o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares; 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 §2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Sebastião Laranjeiras que 

exercerá a fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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12.02 - Fica assegurado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o direito de, a 

seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 

ou através de terceiros, a prestação dos serviços pela licitante vencedora, com livre acesso 

ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 

fornecimento dos serviços. 

12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). XXXX, 

Portaria Nº XXX/20XX, o qual em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as 

medidas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Contrato. 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666 

de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Sebastião Laranjeiras, ....  de .............. de ............ 

 

 

 _________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Sebastião Laranjeiras, ....  de .............. de ............ 

 

 

 _________________________________________ 

 PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CONTRATANTE 

 

  

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º

 



154
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVII | N º 1805 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

P á g i n a  1 | 31 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023 

 
DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 002/2023DE 

 

 

O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS torna público que realizará a DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 002/2023DE, de acordo com o Processo Administrativo Nº 

006/2023PMSL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE 

LEITURA DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO 

DE DIGNÓSTICO À DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES 

REALIZADOS NOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA. Disputa: 10 de abril de 2023 a partir das 08:00 horas até às 13:00 horas, pelo sistema 

do Banco do Brasil, denominado Licitações-e  sob o n.º 988140. Edital disponível em: 

https://www.licitacoes-e.com.br e 

http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 

Em 03 de abril de 2023, Tayguara do Nascimento Vieira Santos, Agente de Contratação. 
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EDITAL Nº 009/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023PMSL 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 009/2023 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 10/04/2023 

Horário da Fase de Lances: das 08:00 até às 13:00 horas. 

Link: https://www.licitacoes-e.com.br/ 

 

1. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEITURA DE EXAMES DE 

ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO DE DIGNÓSTICO À 

DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES REALIZADOS NOS 

USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme 

condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em LOTE, conforme tabela abaixo. 

LOTE 01 - SERVIÇO DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços visando a realização de eletrocardiograma digital 
com laudo a distância via internet no Hospital Municipal de 
Sebastião Laranjeiras, sob o regime de menor preço global. 
Os exames e laudos realizados no Hospital Municipal de 
Sebastião Laranjeiras, deverão ser realizados em 
quantidade ilimitada. 

MÊS 12 R$ 2.510,00 R$ 30.120,00 

2 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de eletrocardiograma digital com 
laudo a distância via internet nas UBS do Município de 
Sebastião 
Laranjeiras, sob o regime de menor preço global. Os 
exames e laudos realizados nas UBS, deverão ser realizados 
em quantidade ilimitada. 

MÊS 12 R$ 2.251,67 R$ 27.020,00 

VALOR TOTAL R$ 57.140,00 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema Licitações-e do 

Banco do Brasil, disponível no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br/. 

2.1.1.  Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Licitações-E, disponível no endereço https://www.licitacoes-e.com.br/, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ”c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
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3.4. valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1.  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que possui pleno 

conhecimento e  aceita todas as regras do certame; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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4.2.1. lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 O licitante que apresentar proposta ou lance que seja inferior a 50% do valor global 

orçado pela Administração Pública será considerado como preço manifestamente 

inexequível e será desclassificado, salvo apresentação de documentação 

comprobatória da viabilidade econômico-financeira da proposta.  

 

5.3.1 A documentação comprobatória elencada nos termos do item 5.3 deverá 

ser planilha de composição de custos, com detalhamento do valor da 

aquisição do licitante, processo produtivo, entrega e lucro, podendo 

constar nota fiscal de aquisição do produto ou insumos, além de outras 

peças complementares que a empresa achar necessárias. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.5.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

6.2.1.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certi does-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio dos documentos encaminhados pelo fornecedor mais bem classificado. 

6.3.1.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Habilitação Jurídica 
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a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 

possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de 

seus administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;.  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.5. Qualificação Técnica 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes;  

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

6.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) 

será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU 

por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 358, de 

05/09/2014 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

a. Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de 

regularidade para com a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da 

lei 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

6.7. Habilitações econômico-financeira 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais;  

a. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

b. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

b. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.10.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.11.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

6.13.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  a  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. prazo de vigência da contratação é de 12 (seis) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
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casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garanti aprestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exime, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeti das à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 (se não houver Lei municipal). 

8.11.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitações-E e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e disponibilizado no Portal da Transparência Pública, na aba Dispensas 

e Inexigibilidades. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti das 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração Reserva de Cargos 
Anexo III - Modelo de Declaração Proibição do Trabalho do Menor 
Anexo IV – Minuta do Contrato 

 

Sebastião Laranjeiras, 31 de março de 2023. 

 

 
Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Agente de Contratação 
Decreto 003/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEITURA DE 
EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO DE 
DIGNÓSTICO À DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES 
REALIZADOS NOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
- BA. 
 
1.2 -  

LOTE 01 - SERVIÇO DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MÉDIA UNIT MÉDIA TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços visando a realização de eletrocardiograma digital 
com laudo a distância via internet no Hospital Municipal de 
Sebastião Laranjeiras, sob o regime de menor preço global. 
Os exames e laudos realizados no Hospital Municipal de 
Sebastião Laranjeiras, deverão ser realizados em 
quantidade ilimitada. 

MÊS 12 R$ 2.510,00 R$ 30.120,00 

2 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de realização de eletrocardiograma digital com 
laudo a distância via internet nas UBS do Município de 
Sebastião 
Laranjeiras, sob o regime de menor preço global. Os 
exames e laudos realizados nas UBS, deverão ser realizados 
em quantidade ilimitada. 

MÊS 12 R$ 2.251,67 R$ 27.020,00 

VALOR TOTAL R$ 57.140,00 
 
1.3 - O serviço a ser contratado deve ser realizado sempre que houver a demanda, 
caracterizando-se como um serviço de natureza contínua.. 
 
1.4 - Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 
1.5 - A prestação do serviço se dará continuamente, durante o ano exercício, porém sendo 
realizado somente se houver o pedido médico. 
 
1.6 - Essa contratação é viável através da Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, 
conforme Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
  

2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Foi elaborado estudo técnico preliminar onde foi feito levantamento de todas as 
possibilidades para atender essa demanada. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 
Os serviços/fornecimentos serão prestados por empresa especializada no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 
com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 
futuro termo de referência. 
 
Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE no que tange às exigências 
 
Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante dispensa de licitação em sua forma 
ELETRÔNICA.  
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Se espera com a contratação do objeto identificado que se concretize, incluindo 
economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 
 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
6.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
6.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
6.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
 
6.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
6.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
 
6.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
6.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
6.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 
 
6.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
 
6.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
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7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
8.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo. 
 
8.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
8.3. Recebimento provisório: 
 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos 
mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas. 

 
8.4 Recebimento definitivo: 
 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 
qualidade dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e 
constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 
de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 
processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos da 
legislação vigente. 
 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do 
objeto fornecido; 
 
9.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 
verificada a regularidade do CONTRATADA através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 
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9.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 
CONTRATADA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços/rescisão do 
contrato. 
 
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 
9.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 
de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.1. será 
contado da data de entrega da referida correção. 
 
9.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 
da CONTRATADA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas 
de licitar com a Administração Pública. 
 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
 
O fornecedor a ser contratado deverá estar em dia com sua regularidade fiscal, trabalhista 
e, através de dispensa de licitação na modalidade eletrônica, conforme inciso II do artigo 
75 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, através de licitação do tipo menor preço. 
 

11. DO ORÇAMENTO 
 
Foram realizadas pesquisas de preço com empresas do ramo, na qual se extraiu o valor 
médio a ser utilizado como preço de referência. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas com a prestação de serviço correrão à conta dos recursos orçamentários 
descritos abaixo: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO  3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002  
16000000 

 
13. RESPONSÁVEIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rosilene Alves Campos 
Secretária 

Decreto 041/2021 
 
 
Sebastião Laranjeiras, 22 de março de 2023 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023DE 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEITURA DE 

EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO DE 

DIGNÓSTICO À DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES 

REALIZADOS NOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
 
 
______________________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________, estabelecida 
a ____________________________, representada pelo seu sócio 
_____________________________, inscrito sob o CPF nº ______________________, 
declara para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei, e que para 
execução do objeto proposto será executado com tal observância.  
 
 

Cidade-Ba, ___ de ________ de ______. 
 
 
 

Nome do Fornecedor 
CNPJ nº 

 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023DE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEITURA DE 

EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO DE 

DIGNÓSTICO À DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES 

REALIZADOS NOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BA, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF 

n.º ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021 e o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da 

empresa. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

- BAHIA E A PESSOA JURÍDICA <> . 

 
 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 13.982.616/0001-57, com endereço à Rua Dois de maio, 453 – Centro 
– Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, CEP 46.450-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. PEDRO ANTÔNIO 
PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n° 1.***.***-17 SSP/BA, e 
no CPF sob o n° 37*.***.***-68, com endereço na Rua Dois de maio, S/N – Centro – 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP. 46.450-000. 
 
CONTRATADA: , pessoa jurídica, CNPJ n° , com sede na , representado pelo Sr , brasileiro, 
portador do RG sob o n° , CPF n° , residente e domiciliado na , doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADA de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato, por estarem de acordo com os seus temos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
LEITURA DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO 
DE DIGNÓSTICO À DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES 
REALIZADOS NOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
- BA. 
 

§ 1°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros. 
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§ 2°. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
 
§ 3°. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa com a presente contratação correrá a conta da: 
 

ÓRGÃO 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO  3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE 15001002  
16000000 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 
 
A prestação dos serviços a serem requeridos à CONTRATADA far-se-á de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, mediante requisição específica emitida por esta, em 
duas vias, na qual constará obrigatoriamente a data de emissão, bem como a assinatura 
do responsável pelo controle dos referidos produtos. 
A prestação dos serviços será realizada respeitando os seguintes valores e quantitativos: 
 
tabela 
 
PARÁGRAFO UNICO – A prestação dos serviços será acompanhada de rigorosa 
fiscalização da CONTRATANTE, mediante servidor especialmente designado, e só serão 
liquidadas e pagas as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas requisições, 
autorizadas por servidores devidamente designados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
O valor total do presente contrato é de: R$  (). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/FATURA, em até 30 
(trinta) dias a contar da data em que esta for atestada definitivamente (o que deverá ocorrer 
até cinco dias após o recebimento da mesma), sendo que deverá ser apresentada em duas 
vias, indicando na mesma o número da conta corrente e agência bancária, para que possa 
ser emitida a Ordem Bancária de Pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até , podendo ser 
prorrogado, desde que observadas as disposições do art.105 da lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
Por este instrumento, a CONTRATADO obriga-se a: 
 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual 
e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas o objeto que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do serviço; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das 
certidões; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade 
estabelecido na legislação pertinente; 
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n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade; 
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo contratante; 
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer 
deterioração;  
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução completa e eficiente do contrato.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Por este instrumento, a CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os 
compromissos assumidos neste Contrato; 
b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 
 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que 
importem em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como 
inexecução parcial do contrato.  
§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Sebastião 
Laranjeiras, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3°. Com fundamento nos artigos do Título IV, Capitulo 1 da Lei n° 14.133/2021, a 
Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ás 
seguintes penalidades: 

 
I - Advertência; 
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos 
neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município 
de Sebastião Laranjeiras pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 
de advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 
Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 
ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da inflação, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais, e as previstas na Lei n° 14.133/2021. 
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§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no art.137 da Lei 14.133/2021, ou, de 
forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
§2°. Nas hipóteses de rescisão com base no art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe 
ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto – BA, com renúncia expressa a 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato. 
 
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas. 
 
 
 

Sebastião Laranjeiras, Bahia, . 
 
 

 
 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL     

ESTADUAL     

MUNICIPAL     

FGTS     

TRABALHISTA     

 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FORNECEDOR 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2023DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023PMSL 

 
CONTRATO N°  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

  
N.º DO CONTRATO:  

  

MODALIDADE/N.º: DISPENSA ELETRÔNICA - N° 002/2023DE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021 - Artigo 75 - Inciso II 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
TELEMEDICINA VISANDO A REALIZAÇÃO DE LEITURA DE EXAMES DE 
ELETROCARDIOGRAMA (E.C.G.) COM EMISSÃO DE LAUDO DE DIGNÓSTICO À 
DISTÂNCIA, VIA INTERNET, POR PROFISSSIONAIS DOS EXAMES REALIZADOS NOS 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$  (). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

a  

  

FORNECEDOR:  
CNPJ:  

  

DOTAÇÃO: ÓRGÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO/ATIVIDADE  

ELEMENTO DE DESPESA  

FONTE  
 

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS  

  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

 

  

DATA:  
  

 


